
 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

ABEL GRAVE, Prefeito do Município de Ibirubá, à vista dos autos ora analisados, HOMOLOGA E 
ADJUDICA a Inexigibilidade de Licitação nº 50-2023 – Processo 332-2023, com fulcro art. 74, inciso 
V da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de locação de imóvel (2 salas comerciais) totalizando 242,61 
m², na Rua Firmino de Paula – Centro – matrículas 22.982 e 22.983, de propriedade de ORLANDO 
DE MOURA NOGUEIRA  – CPF 116.923.080-68, para funcionamento do SINE e da EMATER, pelo 
valor mensal de R$ 4.889,00, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado, com efeito retroativo 
à 01/11/2023, tendo em vista que o SIINE e a EMATER permanecem utilizando o espaço, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n.º 492-2023. 
 
Ibirubá - RS, 26 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
ABEL GRAVE 
Prefeito 

 


